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M1. Nl2=508, ~ .Q2. DE ABRIL ~ !ill, 

Dispõe sÔbre a abertura de um Crédito Especial , 
desti nado a fim que especifica. 

ANTONIO GOMES SERAFIM, Pr efeito Municipal de Catiguá, 
nos tê~mos do artigo 39 , í tem II , do Decreto- Lei Complementar n2=9 , 
de 31 de dezembro de 1969, sanciona e promulga a seguinte lei apr~ 
vada pela Cintara Municipal de Catigu.á, em sua Sessão de 05 de abri l 
de 1972 , conforme Resolução N2=282/72 . 

Artigo 12 - Fi ca aberto na Contadoria da Prefeitura Muni 
cipal de Catiguá, um Crédito Especial da importância de Cr$- - - -
~$-10. 000 , 00-(dez mil cru.zeiros). 

§ Único - O Crédito a que se refere êste artigo, será 
"" . destinado ao pagamento de aluguel de onibus para o transporte de -

es t udantes . 
Artigo 22 - As despesas com a execução desta lei , serão/ 

cobertas com os recursos provenientes da anulação total da seguin
te verba or çamentária:-

V=EDUCAQÂO E OULTURA 
2- Ensino Secundário 

DESPESAS DE CAPITAL 
Investimentos 
Equipamentos e Instalações 

4000. 62 
4100. 62 
4130. 62 
4131 . 62 Aquisição de um veículo- dot . 152 •..••• Cr$- lO. OOO, OO.

Artigo )Q - Esta lei entr ará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contr ário . 

Prefeitura Municipal de Catigu.á, 05 de abril de 1972 . 

Registrada no livro competente , e em seguida publicada/ 
por afixação no local i e costume . 


